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VII- Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

VIII - Procuradoria Geral do Município e Assessoria Jurídica. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

Prefeita Municipal. 
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